
RECISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇ,{O DE EI\IPRESA (S)

ESPECIÂLIZ.\D,{ (S) PARA LOCAÇÃO DE PALCO. ILI-'}'IIN.\ÇiO.
soNoRrz.\ÇÀo, r.oc.{Çio DE TE\DAS. PRoJt:ÇÃO DE rNtÂGEM. P^INEL DE

l-r]D r] 'l-[LÂo. r.ocAÇÂo Dt: sA.\l IÁRlos QLít\llcos. sEcl-RÀ\ÇAS E

OTITRAS ESTRTITT R,\S COMPLEME)TARES A SEREM UTILIZÂDOS \oS
l.vE\ros I)o ]rtr\lciPlo, coNtoR)'rF ESPECÍI-IC^ÇÔES I- QU-A\'l'lD^DES
DISCRIMINADAS \ESTE DOCUMENTo, VTSÀ\D0 ATENDER AS DE}IA:{DAS
Nl_cLssÁRtAs D0 ÓRGÀO GERENCTADOR A PREI-EI l'LlR{ }ll-rNlclPAl- D}]

RlAcuLEt.o/su t: os DENtAts ÓncÃos PARI lctPANl ES.

O NIunicípio de lliachuelo. atrar'és tla Prefeitura Municipal, conr cndercço rta Praça (icnrlio

vlrgas. u,'72. Ccnrr(). Rixchuclo/SE. cEP: -19.1-1u000. ( NPJ n" ll.ll8.t{97 ()0í)l-1t5. ncÍe tÍo
,cpicscnta.ia por seu prülcito. o Sr. Peterson Dântâs Arâújo. dorar antc dcnominada de Orgão

Gi'rrnciador: o Fundo Nfunicipal da Saúde. cotn cndctcço na Avenida Júlio Vicira dc

AnLlratle. n,,4?. ceutrr. Riachuelo/Sli. cIP: 49.130-00(). cNPJ n" 11.757.61{1.0001-5]. ncstc

ato rcprcscntado pot sua Sccrcrária. a Sta. Ana l,idia \ascimentrl de Barros c o Fundo

vtunicipat da -{siistência Social c 6o Trâbalho, c.nr erdereço Irrt Rua Sattta N{aria. rt'' 97.

( cutr.o. Riachuekr/SL. (LP: .19.130-000. CNPJ n" 14.681.569i00(ll-99. llcste uto r§Prcscrltado

por srr Sccrctária. a srr. Andrcâ cardoso Barcellos de Brito. doravanle denourinatlos de

órgãos participantes. rcsolvcm na Íon.a 6a Lci Fcderal n" 10.520. de l7 6c Julho rle 2001.

D.-iir.ro F.dcral n.,7.t{92/201i c o l)ecreto \,lunicipal n' 53t2013, Lci lltunicipal n'5iio 2015 e.

srrbsirliariumentc. pcla Lci l'crlcral n' 8.666. tlc ll tlc Jur rc dc l99l c altcraçõcs postcriorcs'

tlrn.rar a prcs!,rlrc .\tâ de Registro de Preços, visando l'uturas aqLrisiçÔcs do obj!-to licitado

itlt.ir!i,s do Prcgão Eletrônico \" 020/2023 SRP r-' 016/2023. cnl lace da classilicaçào das

pt.opostas apt.cse:ntadls p,,,las eurpr.csas qualificadas. 6cnorninadas.dc !-ornecedora, cuja Nlintrta

ii.,i 
'.,,n,rinu,l, 

pcla Assessoria Jur.idica do Mr.rnicipio. quc er1'tiliu scu Parccet. conlortuc o

Prr'áuraÍir U,rict, tlo Artig,r -it{. da t.ci n" 8 666. dc 1993. nrctliantc as scguintcs cottrtiçircs:

ESTADO DE SERGÍPE
pRtFEtTtrRA Mlt\I( tPAt- DE lllA( HtrEl.0
r'0utss\<l pt..R\t \\l.N tt. t)t. t.t( I I \( i()

PR I:C .(o r:l.r:r'nÔ:-rco \'020/202-1 sRP N" 016/2023
\ t',\ r)u Ructs t'Ro DE PRUCOS \" 029/202.1

l. D() () u.tE'l ()

2. DA VIN (.r. L \CAO AO EDIT,\L

-1. t) \ IGí]\CI-\ DA ,1\T,\

A presente -Ata de Registro de Preços ter:i vigência de 12 (doze) meses a cot'ltar da dala de sua

PIaçr Cetúlio \ rrgas, n" 72'CcntÍo Riachuclo/Sl' CEP: {9'130-000

Ioncr (79) 3269-203Ít

,\ plcsenlr- ,\la ren por ()bjclo o Rtgistro dc preço§ pllra tontrâtaçâo dc cnrpresa (s)

especializada ts) paia krcaçao de palco. iluminaçio. sonorizâçâo' locâção de tendas'

pr o.ieção de imagern, painel de led e telâo' locaçáo de sanitários químicos' segurança§ e

àutias cstruturai conlplementarcs a screm utilizatlo§ nos cventos do município' cttttfbrtne

.tp..ifi.,,*."r c erigências !-stabclecidas no '^nexo I do Edilal do Pregão Elctrônico N'

020/2023 SRP N'. 016/202-1.

Eslc inslÍutrlcnto guardà intüira conl'ormidatle corn os lennos do Prtgão Elctrônico N"

0?1112023 SRP N; 016/2023 e scus 
^nexos. 

o qual é pane itrtegratrre e comPlcnlelrtâr'

r inculando-sc. ainda. às propo\1as dos lbt neccdorcs rcgisÍ ados'

nssrnâlul'o t



ESTADO T'E SER(;IPE
PRE Í'EITTIRA MT:\ICIPAI- DE RIA('HTIEI,()
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{. r)o PRUÇo

O \talor Global dn Ata de Registro dc Prcços é de R$ 31.210,00 (trinta e un mil duzenos e dez

real's) quc será pago após a prcstaçào dos sr,-rviços cxecutados.

4.1. Os preços c a descriçào dos itcns cstào registrados confome o .{nexo l.

4.2. A qualqucr tempo. o preço registrado poderá.ser revisto em decorrência de eventual reduçào

daqu('lcs !'xislentcs ml mcrcado. cabcndo ao Orgào Gerenciador convocâr os Fomecedores

rcgistrados para ncgociar o noro valor.

4.2.t. Caso o Fornecetlor registrado se recuse a baixar os seus preços. o órgâo Cerenciador

potlerá liberar o t'otrrecedor do compromisso assumido, sem aplicaçào de penalidade, uma vcz

trustrada a ncgociaçào e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade dc

negociaçào.

4.3. Quantlo o prcço rle nrercado tonlar-se superior aos preços registrados e o Fonrecedor nào

puder cunrprir o conrprontisso, o Órgão Gerenciador poderá:

â) Libcür o tbmecedor tlo compromisso assumido, caso a cotnunicaçâo ocolTa lntes do pedido

dc Í'omecimento. E scm aplicaçâo da peDalidade se confinnada à veracidade dos motivos e

coDrprovantes aprescntados; e

b) ('onr-ocal os dcrnais fomecedores para assegurar igual oporlunidade de negociaçào.

4.3.1. Nào halendo êxito nas negociações, o ôrgào gerenciador deveú proceder à revogaçào da

ata dc rr.gistÍo dc prcços. adolando as rnedidas cabiveis para oblenção da contrataçào mais

\'antajosa.

{.{. O dilcrcrrcial dc prcçrr etttrc a proposta inicial tlo Fomecedor detenhr da Ata e a pesquisa

rlc mercado etetuada pclo Órgào Gerenciador à epoca da abertura da proposla, betn como

eventuais descontos poi ela ctxrcedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaçào

da validade da Ata dc Registro de Preços

5. I)O ('o\l t{o1.tl _\('oNlP.\N
^t\lE\'t 

o E I lsc.\l.lz.\CÃO DOS P IIHCOS

REGISTR{DOS

5,1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os alos necessários ao controlc e

adrninisração da presentc Ata.

5.2. Na ftrnna do que tlispõe o Artigo 67. da Lei n' 8'666193'.hca designado o sen idor lotâdo na

Sctrctaria Vunicipal dcite Orgào'para acompaúar e tiscalizar exccução da prcsente Ata de

Rcgislro de Pt'eços.

§1,, À fiscalizaçào compcte. cnlre ourras atribuições, verihcar.a conformidade da execuçào do

lomccunento com a5 nomlâs cspecificadas, se os procedimentos sào adcquados para garanlir a

qualidadc dcsejarla.

§2'n açao da iiscalizaçào nào cxonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais'

6. D,\ ToR}TALIZ.\C,iO DA DESPES.{

PÍaçN (;ctúlio \ urgâs, " 72 Centro'Riàchuelo/SE CIP: {9'll(F000
tone: (79) 3269-20-1Íl

,(
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6.1. A torrnalizaçào da Ata de Registro tlc Preços nào cera ao beneliciário direito rlc
tbnlccirnento. lnas âpcl)as mera expccfativa de contrataçào.

ó.2. À lbrlralinção da.\ta de Rcgistro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigaçào
de lbnrecimento quando reccbido a Ordem de fomecimento iunlamente com sua Notâ de

hnrpenlro.

ó.3. O obicto será exccutaclo no Municipio de RiachuelorSl: à medida quc prccisar c houret'
Ordcrn dc Serliço por parte do Contratan(e. A Ordern de Serviço será cmitida com antccedôncia

nrininra dt'05 (cinco) dias antcs da realização do evento.

6.4. O nà0 fofllecirncr)to dos produtos no prazo estabelecido implicará nâ decadência do direitrr

tlo licitantc à irrclusào tlos scus preços ttu sistema de registro. scm prcjuízo das sanções prcr istas

no Art. 81. da Lci n" 1i.66ô/9.j.

6,5, Os plodutos lbrnccidos devcrão estar cm conlorrnidade com os padrôes e norlllas vigcntcs

tle lbrma a atcndcl a máxima qualitladc. Os produtos tbrrecitlos quc nào atendam o padrào rlc'

qualidatlc cxigido cstarào sujcitos à recusa pelo sen,idor rcsponsável da Prcl'eintra Níunicipal tle-

Riachuelo SE. tendo que ser realizado novamente Do menor prazo possível. sent quâisquer ônus

par.a a Administraçào. Apurada. em qualquer tempo. divergi'ncitr cutlc as espcciticaçõcs pr-i-

tixadas e os produtos lbmctidos. podcrào ser aplicadas ao Fomeccdor as sançÔcs plevislas neste

I:dital e na legislaçào r igentc.

6.6. Scmprc rlue o l,ornccedor nào ate«ler à convocaçào, i'facultatlo à Atlministraçào. dcntro do

prazo c;ondições estabclccidas, corlvocaf os remanesccntes, obsen'ada a ordem de registro'

parl lirzê-lo ctu igual prazo c llas lneslnas condições. ou rcvogar o itent especílico. rcspeclivo'

ou ir licitaçào. conlornte prclisào contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 destc lldital'

7. r)o C,\NCT]I,?\\I 1]\'I'O DO R [.(; ISl RO D} P

l -{. t)t- l{l-(; ls t RO l) l- Pl{r-cos

7.1. O Fomecedor registÍado terá o seu registro cancelado quaudo:

â) Dcscumprir as condiÇôcs da Ata de Registro de Preços

b) Nào aceitar rcduzir seus preços registrados na hipótesc de se tornarem supenores aos

pralicados no mercado:

c) Naru,.tira. a nota de empenho ou instrumento equivalente tlo prrzo estahelecido pela

.\dminislraçào. scm iustiticaliva aceitávell

tl) Houvcr razõcs dc irrlercssc'público-

7.2. O cancelamcnto de rcgistro. nas hipóreses previstas' assegurado o contaditório e â alllpla

tlctesa. scrá lixmalizarlo poi tlcspacho da Pret'eita Municipal tlc Riachuelo/SE'

T.3.otilmecedor.ptlrlct.ísolicitarocatrcelanrentodoseuregistrodeprcço11âocorrência.det.ato
supervenientc que Yenha cotnprollreter a perfeita e)(ecuçào contratual' dccontntes de caso

lbrtuito ou dc força maior dcvidamente cotnprovados eiustificados

R ECOS

8. l)A

PÍaçâ (;ctúlio \'rrga§, n'' 72 Ccnlro Riachuelo/St- CUP: J9'130-000

Iont: (79) 3269-20-1Íl

lI--
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8,1. L vcdado ctctuar acrescimos nos quantitativos iixados pela Ata dc Rcgistro de Preços.
inclusive o acrescirno de que trata o § l" do Art. 65, da I-ci n" 8.666/9-1.

1.l.2. A Ata de Registro de Preços uào obriga o Município a tirmar tlualquer connataçào. nem ao

mcnos Das qtnrtidadcs cstimadas. poderttlo oconer licitações cspeciÍicas pata lirnrecimenkr dc

nratcriais. obcdecida a lcgislação pcrtincnle. sendo assegurada âo dctentor do rcgistro a

prcttrência dc Íbrlecimcnto. c'm igualdade dc condições.

8,-1. O Llireito de preferência de que trata o srtbitcnr anterior podcrú ser exercido pekr

hcnctlciírio rkr lcgistrr. qLurrclo o Município optal pclo Íirtnccimcttto cttio preço cstá registrarftr.

pr)r {)ulro mcio legalnrr'ntc pcnnitido. quc'nào a Ata dc Rr'gistro tlc Preços. c o prcço cotlldo

ncstc. lor igual ou supcrior ao rcgistratlo.

8.4. O Município rtonitorarii. pelo uettos lrimcstÍalmente . os preços dos ptodutos' aYaliará tr

mCrca(lo c()nsta[tcmcnte C ptltlerá revcr OS preçOs registtados a qualquer ternpo, cnt decort['ncia

da rcrlução rlos preços praticâdos uo mercado ou dc tàto tlue eleve os custos dos beus

rcgistrados.

8.5. ô N'Íunicipio conr ocará o tbmeccdor para ncgocial o prcço registrar.lo e adcquá-lo ao preço

dc nrcrcado- setnpre que vcrilicar quc o preço registrado estiver acinta do prcço de ntercado'

q. l).\s oBl{l G.\CÕES DO óRGÃO GE RE\ ct,\ tx) l{

I l). I).\s ollRl (;ACÕES I)O l.()R\ (.EDoR GIST Do

Sào obrigaçôcs do Orgào Oercne'iador:

l) Gcrcuciar a Ata dc Rcgistro dc Prcços:

tl) Prcstar. por tleio dc sett represcntante, as informações necessárias' bcm conlo atestâr as

Notns Fiscais oriundas das obrigaçÔcs contraídas:

Itl) l'-nritir pa[ccercs sobtc atos relativos à exccuçào da -Ata, cm !'spccial, quanto ao

rconrpanhantcnto c Íiscalizaçào tlos ser"Íiços. a exigência dc condiçôes estabclccidas no Edital c

u plrrposta tlc aplicaçào tlc slnçôes:

lú; À.."gurat-." tlo Íicl curnprimerrto das cotrdições esubclecidas na Ata' no instrunlcnto

c()nv()catório e seu§ aDcx0s:

Y; Assegurat'-se dc qtte os pl-cços con(ratados são os nrais vantaiosos pala a Adlninistmção' por

mcic, de estudo comparativo dos prcço§ praticados pelo mercado:

Yl) C'onduzir.rs proceditncntos lelativos a eventuais rcnegociaçÔcs tlos prcços registrados e a

apúcaçào dc p"noiidod". por dcscumprimento do pacluado na Ata de RcgistÍo de Preços;

\ilI) l-lirc,rlizar o cuutprtmento das,rÉrigaçÔes asstlmidas pclo [(rnlecedor Registradol

VIli) A liscalizaçio exe'rcida pel'.i Orgào Cerenciador nào excluirá ou reduzim a

rcsfr»s.rhilidade d,, Fomcccdor Registrario pela conrplcta e perÍêita cxccttçào dos serviços'

Sio ubrigações do FoÍnccedor rcgistÍado:

l) Mantcr, duante a vigência da Ata dc Registro de Preço' as condiçõcs de habilitaçÀo exigidas

no Erlital e na orcscnte,\la dc Registro dc Preços:

rú ã"rl,,rilr*" órgào cerenciãdor qualquer problema ocouido na cxecuçào do objcto da Ata

de Rcgistro dc Í'lcçosi
lU) Aientler aos chatraclos do Orgâo Gerenciador' l'is:urdo el

courr'tidos na cxccução tlo objcto da Ata de Registro dc Pre'çtrs:

êtuar tepartts clll eYellttlals erTos

PÍrçà (;clúlio \ argâ§, n" 72 ' Ccntro Riachuclo/§!- ' CEP: J9'130-000

l onc: (79) 3269-2038
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I\') Abstcr-sc dc transti'r'ir rlircitos ou otrligaçõcs dccorrcrtcs rla ata de rcgistro tlc 1,reços scn l
cx prcssa corrcordârci J (lo Oruào (;!'rcnciirdor.

II. DA.\DESÃO À TT.-\ ON REGISTRO DE PRECoS

ll.l. Podcrh utiliTâr'-sc dcsta 
^ta 

de Registro dc Prcços durantc a sua vigência. qualqucr órgào

oLr cntidltlc da.{tlministraçào quc nào tcnha paíicipâdo do ccmame. nredianrc prór'ia consulta

ao ôrgào gercnciador. d!-sdc que deYidantenle comprorada a vant38!-m e. fespeitadas no que

coLrber. as eoudiçtres e as regrrs estabelecidas no Decreto N{uttictpal n' 5l 1013. Lei n'' 8.66(1 9.1

c rra l.ci n" 10.510111. rclatiras à utilização do Sisterna ds Rcgistro dc'Prcços.

11.2. ('ahçr'á ao lorncccdor bç'ncficiário da Ata de Registrc dc Prcços. obscrvadas as condiçÔcs

ncli.l !'stabcl!-cidas. oplnr pclâ aceilaçào ou nào do fomccimcnto. indcpendcnte dos quantitati\ (1s

registrailos em.{ta. tlesde qtle este t'onlecimento não plejudiqtte as obrigações arlterit)mrctrte

assumidas.

l]. t) .\s Pt. \ Â l.l l).{ l)lls

11,3. As aquisiçties (ru conlrataçôes adicionais aqui refcridas nào podcrào exceder. por órgào ou

c-ntidade. a ccnt por.ccnto dos quantitativos dos itens registratlos na 
^tâ 

de Registro de Prcços

pura o Órgào GcrcrtciaLkrr c ôrgàos parriciPantes

11.4. O quantitativo decorÍente das adesires à Ata de Rcgistr0 de Preços não poderá exccdel. lla

totalidatic. ao quinnrpltr do iltraúitatiro de cada item rcgistrado a ata de rcgistlo dc prcços Para

o órgrio gcrcnciador c órgàoi paniciptrntes. independenle do número de órgàos nào parlic1pantes

que aderirern.

11,5, Aptis , a,tot.izaçào d, Órgào Gcrenciad'r. o tirgâo nÀo paíiciPentc deverá ct'etivar a

aquisiçáo ou contr.ataçào solicirada ern atc noventa dias. obsen ado o p.azo tlc 
'igência 

da Ata.

a) Sc a Acljudicatária. (lenlro do prazo dc convocaçào. nào tcceber a Ordem dc l:ornccimento'

,..u.ur-*" ã entregar o rnaterial objeto licilado, apresentar documentâçào talsa exigida para o

ccrtanre. ensejar o-rctardatnettto da execução do seu ohjeto' nãtl nuntivel a proposta' comPortâr-

scdcmodoinitlôneoouconretcrÍj.irudellscal,ficaráirnpc'didadclicitafecontlatarcon]a
Administraçâo. pelo pra.t'o dc ate 05 (cinco) anos' scm prcjutzo das multas previstas neslc

lnslnrmcnto c denlais conrinações legais.

h) Pcla incxccuçào lotal ou parcia-l do obieto da licitação' crros de exccuçào' denrota no

li)rnecirnento. ao I'ttrtlecedot serào aplicadas as segrtinles s:rnções:

I).Advcrtência por cscrikr setnprc que Ierificadas pequenas tàlhas corrigiveis:

iii'lr"it, de'0.5"o (rcnl ui,gula cinco por cento) por dia' pelo atraso injustilicado ntt

lbmccimenloi instalaçào. sobrc o Yalot da contratação em alÍaso;

iiii-- ü,,r," cornpcnsatólirL' intleuizatória tle 5y' (cinco PoÍ cerlto) pclo nàtr
-f'ríaai,nanto, 

inatutaçeu Ot, oUjeto dcste Pregào' cdlculâda sobre o ralor rctnanescente dtr

coIrtrato:
iúl'urr,, dc 0,5'rí ( /clt) vírgula cinco por ccnto) por rlia' pelo dcscumprúrtento de qualquer

cluurulo ou obligaçào prcvista nestc Ediial e nào discritninado nos incisos anteriorcs- sobre o

\'âlor dâ colltrataçào cnl descttmprimento, contada da comunicaçào da contÍatantc (\ iâ intenlct'

[ax. correio ou outr(l). ate cessar a inadimplência;

t)f ilof.rrao *.noriirna cle participar de licitaçào e impedimettto de contratar com o Municiptr

tle Riaihuclo, SE. pelo pru/-o de ale 02 (dois) anos:

Praça (;clúlio \ rrga§. n" 72 CeÍtro Rinchuelo/S!' ' CllP: 49'I30-000

I onc: (79) 3269-201tt
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Yl) Dcclaraçào dc iuidoncidedc para licitar e coutrctar com a Administraçào Publica cnquanto
pcldurarem os motivos Lletcrminantcs da puniçào ou ate que seja pronrovida a reabilitaçào, na

firnla da Lci. peranrc a pr(rpria autoridade que aplicou a penalidade:
VII) Após o 20" (visésirno) dia de inadirnplência. a.{dmiuistraçào ter'/r direito de recusar n

cxccuçào da contrataçrio. dc acordo corn sua conveniência e oportunidadc, contunicando a

utljuriicatária a pcrtla rlc inlercsse no rccebimento da nora tiscal/t'atura para pagirmcnto do obicto
dcstc Ldital. scm pÍcir.rizo da aplicaçào das penalidades prer istas neslc lnslrum!'nto:
YItI) A inadimplê:rcia tla Coutratada. irldependentemente do traDScunio tlo prazo estipttlado ra
illjn!'ir art!'r'ior. L'm quaisqucr dos casos. obsen ado o interessc da Contrutânte c a cotrclLtsào tlos

proccdirlcntos rdrninislralivos pertincntcs. poderá implicar a intediata rcscisào unilatcral desle
( onlrato, conr a aplicaçào das pcnalidades cabireis;
l\) Ocorrida a rcscisãrr pclo urotivo fcuocilado. a ('ontralantc podelá contratar o lcl]lanesccntc

nrcdilnte dispensa de licitaç:irr. com titlcro no Art. 2:1. Xl. da Lei Fedcral n" 8.(166/93. o[Tservttla

I ortlcm «lc classiticaçào tla liciraçào c as nresnras conrliçõcs oÍtlccidas pcla licitantc vstcetkrra.

ou adotar ouü'a mcrlida lcgal para presraçào dos serviços ota cotltrâtados:

X) Quando aplicadas as urullas prcvistas, mcdiante rcgular ptocesso administratilo. poderào

clas sercnr cornpcnsadas pclo l)cpartamento Financeiro da Contr.atantc. pol ocasiào do

pagamcnto tlos lalores devitlos. nos tetmos dos Ans. 36ti a -11t0. da l-ci n" 10.406 tlc l0 tle

.laneiro dc 2002 (t'ódigo Cit il);
xl) Na rnrpossibilidade de compensaçào. llos temos da alinea anterior ott. illexistürrlr
ptgantento I ilcçndo a sel rcalizado pela Contratante. ott. ainda. sclldo cstc insuticiclte pala

possibilitar ir compcnsaçào de valorcs. a Contratada scrá uotiÍicada a recolhcr aos cohcs do

Irrári«r a imponáncia rcnrancsccnte das muhas aplicadas. no prazo tnáximo de l0 (dez) dias.

conlado da data do reccbimcnlo. pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva

cle lplicaçào tia penalidatlc. scm prcjuizo das tlemais sauçõcs legais cabivcis:

\ll) As sânÇõcs acirna tlcscritas podcrão ser aplicadas cumulativamcnte. ou nào. dc acordo com

a grar idadt' da infiação:
Xill) O valor nráxirno dâs nrultas nào poderá e\ceder. cunrulatir antcntc, a l0% (dez poÍ ccnto)

tlo r rtlor da conllati]çiio:
xlv) Ncnhunra 1taÍc scrá rcsponsávrl pc[ântc a outra pelos atrasos ucasionados 1.xrt'nlotivo tlc

tbrca rnaior ou caso tb uito:
X\-) r\ multa. aplicatJa apos tegular ptoccsso arimirristrativo. dcvera scr rccolhida no ptazrr

nráxinro dc l0 (dcz)dtas. otl aindit. quando for o caso. será cobrada iLldicialnrcnte;

XVI) r\s sançoc,s pre\istar ncsla cláusula são autÔnomas e a aplicação dc Llma nào exclui a de

oLrlm c ncm i|ltpedc a sobrep,rsiçào tlc outras sanções ptcvistas na t-ci l'cderal n' 1t.666. rle 2l dc

.lunho dc 1993. cont suas alL'raçÕes:

\\,lt) As pcnalidades seriio aplicadas. guantido sempre o exetcício do r-lireito de delêsa. após

notilicaçiio cndercçadx a contralada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cirrco.) úteis para

manitcsttçào c postcrior decisito da Àutoridade Superior. nos tcn)ros da Lci'

l]. I) \ Pt B I,IC \CÀo

,\ pLrblicaçào do E\trill(| dâ Ara de Registro de Preços dcverá tle realizada na Imprensa olicial.

na'lirnna prcvisra uo Art. 15. §2", da Lei n' 8.666/93. âte o quinto diâ útil do tuês subsequente

iro dc sua assinatula.

I1. I).\S DISPOSI CO T]S G EITAIS

Praça Cctúlio \ urga§. n" 7! CcnlÍo Riachuclo/sl- CllP: '19.13(l-000
I one: (79) 3269-2038
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ESTÀDO DE §ERGIPE
PR}:FE ITIIRA MT:\ICIPAI, T'F] RIA('HTIEI,0
( ()\ltss\() P].R\t.\\]:\ I [. t)t. t.t( I I \(.i()

hrrlcpentlcntr tlc sua tlrnscliçào. o [dital c scus Ancxos. principalmcntc a proposta tlc prcço c
os tlocunrcntos da lrroposta c da habilitaçào apresentaclos pelo torneccdor Relristmdo no Prc-qào

tarir Parte dcsta -\ta dc Rcgistlo de Preços.

I5. DO FORO

l'am dirimir. na l-.sltra.ludicial. rs que-slões oriundas da prcscnte Ata tlc Rcgistro dc [)rcços. srr'í
coulpetellre o Foro da Courarca tlo Munrcipio de Riachuelo. estado dc Setgipe.

E para limrcza c corlo pr'o\a dc assiut havercm- entre si. aiustado. lt>i larrada a prescrte.\la dc

Itcgistro dc Plcços qur.'. lida e achada conformc, e assinada crn 02 (duas) vias. dc igual tcor c

lornra. pelos signatârios dcsle instntmento c pclas testcmunhas abaixo nonleadas. tcndo sido

arquivutla um r ia ua firmissào Pemanettle de Licitaçào destc Municipio.

chuclo/SE.20 dc Dczemblo dc 2021.

Prrllr. tR\\lt\lc'lP RI-\CHtrEl.O/SÍi
a úio
al

Pet(rson f)rn
Prcfcito Nlu p

t.t \tx) \lt \l( IPAL t) F DE RI.\('HI EL('SE
\na I-ídi:r Nascinrento de Barros
§ccrctária Municipal da Saúdt

Ft l" Itt \ t('l P.\t- DÁ.\SSIS-rÊxcl.r s<lct.rL E D() TR.{g.\LHo DE

RI-{CHUELO/SE
-\ndrca (lardoso Barcellos dc Brito

Sccrrtáriâ I'tunicipal da Âssistência Social e do l'rabalho

BERGSoN MAros LELIs ifi+ãfl J;Jil:ll','3 i;ii,1",:?l
DO CARMO:79977952515 Dàdos: 2024.0r .03 r2:r2,37-0300'

Ll.l R.\ ll.tr\tlN.{cAo I P-{lNt:ls l)1] l.llD UlRUl.l
F ornecedor

t ES t l:l\ll-rNIl,\s:

l)

2t

CI'T:

(.P F:

Pra(a (;rlúli(, \ rrgas. n" 72'Ccntro Rirchuclo/Sl.'CEP: J9'130-000

I onc: (79) 1269-20'18



t-SI'\DO DE SE R(;I PE
PR} EI I'T II{ lII \I( IPÂI- DE III \( HT EI-()
( ()\ :\\() Pt..R\t \\i.\ . t)t t.t( \( \()

,\\uxo I
PRECAO ELETRO\lCO N" 0201202-1 SRP N" 016'2023

,\TA DE RECISTRo DE PRECoS \" 029/2023

llstc rlocurrcnto ó partc iutcglantc da ,\t de Registro dr l'reços \. (129121123 dcconcntc do

l'regio liletrônico \" (12(l/2(12.1 SllP N'016/2023. celcbrrdr cntrc a Prcleilura Nltrnicipal. o

Funilo Murticipal rla Sautle c u Futtdo Mulicipal da Assistêttcia S,rc:al e do Trab:rlho dt
Ili.rclruclrr Sli c a cmplcsa lthairo classificada. cqios pteços c a dcscriçàrr tlos itcns tstirr
rcgirlrad(rs ir \cguir:

t t.I R \ rr.t \ \ \( \o t. P,\l\]-ls l)1, l,l-D l.-lRtl.l

C\P,l: l7.Sô,).7-ll'Ofi )l -0 I

llídcrcço: Rut Tclrilrrrio rlu Anrôpa. N- : -j90 AracitjurSE. C!:P:19075-060
Contalo: (79) 3011.1719. (79) 99s1s-9q9,1

E-mail: bcrgsonukrailumirncao(ri gmail.conr

Rcpresentante: Bcrg:trn NÍato. Lcltr tlt ( artttc'

f Pl : 7.)9.\\\.x\x-15
R(i: l.rrr.rxr I SSP Sl:

\. []nil
(Rtl.\l§ I:II.\SP\I R sL\t tt)L rd. Qnt'

Total
\larcai M0d

elo

0 ôIE29

(REFLETORES) KIT
COM 30 REFLETORES.
COI\,,t GELATINAS COIV

CORES VARIADAS.
CON,I LÀMPADAS DE

,1OOOW CADA,

DI24

ILUIVIINAÇ O CENICA

MONSTER
LIGHT

(r\ oDI 10

ll( nr

25

[.spccilicaçâo

ILUMINAÇ
PROFISSIONAL

GRANDE PORTE.Ol,
MESA DO COMANDO

DIGITAL DE NO M|NIMO
512 CANAIS COM 80
CANAIS DIRETO DE

DIMMERS: 01 SISTEMA
OPERACIONAL OMX512

COM MINIMO DE 04
KVA POR CANAL 01

CHAVE DE
orsrRrBUlÇÁO OE
FORÇA TRIFASICA

CO[/ NO MINIMO DE
150 A POR FASE: 24
REFLETORES PAR

tEG. 3ô REFLETORES
PAR - 64 FOCOS 1.2 E 5

\ . l (Íirl IRS)

R$ 9(1.(xr llslí)lr)(xr

MONSTER
TIGHT

RS

1.150.00
I(5 ll 5lrll.()r)

PÍrçu (;trúlio \ argas. n" ?2 Ccntro Riachuclo/Sl- Ct-P: 'lq'll0-(llx)
I onc: 179) 3269-20-1Ít
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0x (rDI '10

(r II10 sUN

l0 0fi0t'l 100

Í,ST\[)O DE SER(;IPI-
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26

'.)1

coN,i '1000w xl10v.24
REFLETORES PAR

COM 100W X 120 V: 04
BATERIAS DE MINI

BRUTT COM 06
LÀMPADAS DWEX

1000W: 08
SUPERSTOBO 3OOOW;

03 CABOS DE
COMPRIMENTO,
ANTICHAMAS,24

MOVINGHED SPOT 575
08 BENN 300: 14 SET

LIGTH: '12 ELIPSOIDAL
COM IRES

REGULÁVEL, 02
CANHÃO SEGUIDOR

DE 1200W.
ILUMINAÇ

PROFISSIONAL MEDIO
PORTE.O1, MESA DO

COMANDO DIGITAL DE
NO MÍNIMO 512
CANAIS COM 80

CANAIS DIRETO DE
DIMMERS: 01 SISTEIVA
OPERACIONAL DMX512

COM MINIMO DE 04
KVA POR CANAL 01

CHAVE DE
DrsTRrBUrÇÃO DE
FORÇA TRIFASICA

CO[.,1 NO MÍNIMO DE
150 A POR FASE: 12

REFLETORES PAR
LEG. 24 REFLETORES

PAR
PAINEL DE LED

INDOOR COIV 1O MM
PIXEL/PITCH E

MODULO DE
60MMX800MM.
PAINEL DE LED

OUTDOOR COIV P3 MM
ENTRE PIXEL
MODULOS DE

50CMXl OOCM COIVI

CAMERA FULL HD
PARA TRANSMISSÃO
SIMUTANIA. I\,íESA DE
CORTE ATEM BLECK

MAGIC,
CONTROLADORA 4K(O

PAINEL DEVERA
ATENDER O AMBIENTE

MONSTER
LIGHT

MONSTER
LIGHT

RS i s(,.( l(r R\ i.li00 r)( l

RS I10.00 RS 1.10t).00

Ii\ I(r.Í)ír().00MONSTER
LIGHT

Prrsr (;elúlio \ aÍga§, n' ?2 Cenlro Riachuelo/Sl- Ct-P: 19'130-000

Í onc: Í79) 1269-20-1tt
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ÉXTERNO NO SOL E
CHUVA

ES'IÁDO DE SE R(;Í PI:
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Riachuelo/St-.20 de Dezembro de 102-i.

Praç (;e(úlio \ argrs. n" 72 C0ntro ' Riachuclo/Sll ' Cl-P: {9'130{ll)0
ljone: (79) 3269-20'1tt

RS 31.:10.00

/


